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Em ~(l de ~ de 1968 

Excelant{ssimo 3enhor 2ri~eiro Secretário : 

Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência a 

inclusa I'.ie na 8.gem do :L;xcelent í ssimo Senhor Pre.::lidente da Repúbli 

ca, a companllada de Exposição de Lot ivos dos Senhores I'.Iinistros 

de Estado das Minas e Energi a e do Interior, relativa a projet o 

de lei que autoriza o ~oder Exe cutivo a constituir aS,Sacieda -

des de Economia t~ista Centr8.is Elétricas de Rorai ma S .A. - CER e 

Centrais Elét ricas de Rondônia S .A. - CERON . 

A~roveito a oportunidade para renovar a Vossa 

Excelência os protestos da minha alta est ima e mais distinta con 

aideração . 

R0HDON PAC:EiEC O 
Lli nis tro Ext raordi ri o para 
Â3suntos do G~ nete Civil 

A Sua Exce1311cia o Senhor 
Deputado H~NRIQUE DE LA ROCQUE 
M. TI .Prime iro Secretário da Câmara dos Deput ados 

Bra.., í lia - DF' . 
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CÂMARA DOS'DEPUTADOS 

PROJETO 

N.o 1 600, de 1 968 
Autoriza o Poder Executivo a COIlstituir =.tS Socieda.des 
de Economia Nista - CENTrU.IS ELETRICAS DE RORAIMA S/ A -
CER e CENTRAIS E~TRICAS DE RONDCNIA S/A - CERON. 

(ME NSAGEH NQ 506/68, do PODER EXECUTIVO ) 

(Às Comissões de Constituição e Justiça, de l'ünas e Ener­
gia e de Economia ) 
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:L' ROJBTO DE LEI 

Autoriza o Poder Executivo a cons 
tituir as Sociedades de Economiã 
Mista - Centrais Elétricas de Ro 
raima S.A. - CER e Centrais Ele 
tricas de Rondônia S.A. - CERON.-

o CONGRESSO NACIONAL DECllliTA: 

Art. lQ - Fica o Poder Executivo autorizado a cons 

tituir, sob a forma de Sociedadespor ações, de economia 

ta, nos Territórios Federais de Roraima e Rondônia , as 

sas Centrais Elétricas de Roraima S.A. - CER e Centrais 

mis 
A empre -

Elé 
tricas de Rondônia S.A. CERON. 

Art. 2Q As emprêsas a que se refere a presente 

~ei terão por objeto a produção, transmissão e distribuição 

de energia elétrica, nos Territórios Federais de Roraima e 

Rondônia, podendo , nos têrmos da legislação em vigor: 

I 

11 

Projetar , construir e operar sistemas ou A re 
des de produção , transmissão e distribuição 
de energia elétrica; 

t' . 

Praticar os atos de comércio e as 
" ~ que forem necessarios a consecuçao 

objetivos; e 
p 

-operaçoes 

de seus 

111 - larticipar , mediante assistência técnica ou 
financeira de empreendilr.entos , obras ou ser 

viços cue se destinem , direta ou indiretame!1 
te, ao suprimento de energia elétrica ao Ter 
ri tório. 

O prazo de duração das sociedades de que 
trata êste artigo será indeterminado. 
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2 . 

§ 22 - As sociedad es terão por sede a s Capitais dos 

re spectivos Territórios . 

Art . 32- o capital inicial da s sociedades r eferida s 

no artigo anterior será de NCR$ 1 . 000 . 000 , 00 (Hum milhão de 

cruzeiros novos), dividido em 100 . 000 (cem mil) ações ordiná 

rias nomina tivas , no valor de NCR$ 10 , 00 (dez cruzeiros novos) 

cada uma, e subscritas 51% (cinqftenta e um por cento), pela 

União Federal , e o r estante, por -subscritores particulares . 

Parágrafo único. Para aumento de capital, ob s ervada 
a participação da União Federal na forma d~ste artigo, poderão 

ser emi tida s ações or dinárias e preferenciais nominativas ou 

ao portador , não pr evalec endo a restrição constante do Decre 

to- lei nQ 4 . 480 , de 15 de julho de 1942 . 

Art . 42 - Na integralização do capital inicial sub~ 

crito pela União Federal, fica a esta facultada a disposição 

de seus serviços de ener gia elétrica nos Territórios, bens 

di r eitos a êstes rela tivos, e das quotas do impôsto único 

e 
A 

so .... 
bre energia elétr ica, atribuída s aos Territórios e a seus Muni 

cípios, os quais receberão ações cor respondentes do capital . 

Art . 52 - As soci edades de cue tra ta a pr esente tei 
reger- se-ão por esta tei e pelas disposições referentes às So 
ciedades Anônimas , ficando dispensada s do requisito fixado no 

§ 1 2 do art . 38 do Decreto- lei nQ 2 . 627, de 26 de setembro de 

1940 . 

Parágrafo único . ·Os Estatutos da s Sociedades referi 

dos neste artigo serão aprovados por decreto do Poder Executi 

VO e 

Art . 6Q - Após organizadas , as Sociedades de que 

trata esta i ei gozarão de isenção dos tributos federais que in 
cidirem sôbre os bens e direitos por elas adquiridos e utiliz~ 

dos nos s ervi ços públicos de energia elétrica , que prestarem. 

Art . 7Q - No prazo de 120 (cento e vinte) di a s , o 

J 



3. 

Poder Executivo adotará as medidas necessárias à consti t uição, 

instalação e f uncionamento da s Sociedad es indicádas nesta ~ei . 

Art . 8Q - Esta Áei entra em vi gor na data de sua p~ 
~ 

b1icação . 

Art . 92 - Revogam- se as disposições em contrário . 

Brasília , em de de 1968 . 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO ~ ECONOMIA 

A Comissão de Economia , em reunião de sua Turma "B'fr , 

realizada em 4 de setembro de 1968, aprovou , unanimemente , o Pa­
recer do Relator , Deputado Abrahão Sabbá , favorável ao Projeto na 
1600168 , que !C'autoriza o Poder Executivo a constituir as Socied.,â 
des de Economia Mista - Centrais Elétricas de Roraima S/A - CER 
e Centrais Elétricas de Rondônia S/A - CERON~ 

Estiveram presentes os Srs . Deputados Adolfo Olivei ­
ra , Presidente , Padre Vieira e Paulo Maciel , Vice - Presidentes , 
Abrahão Sabbá , Relator , Sussumu Hirata , Mendes de }10raes , Osmar 
Dutra , Israel Pinheiro Filho , Genésio Lins , Romano Massignan , Fe~ 
nando Magalhães , Cunha Bueno e Cardoso de Almeida . 

Sala da Comissão , em 4 de setembro 

/ Presidente 

ABRAHÃO SABBÁ 

- Relator -

GER 6.07' 
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CQMI§§IO RlICOIOMIA 

Projeto 1600/68 - que ~autoriza o PA 
der Executivo a constituir as Socie­
dades de Economia Mista - CentraIs I 

" letrlcas,de Roraima S/A e CER e Cen-
trais BletrIcas de Rondônia S/A - CI. 
RCIf" • . 
Autor I PODm . EXECUTIVO 

Relator! Depo ABRAHXO SABB1 

o Exoelentlssimo Senhor Presidente Arthur da Costa e 
Silva encaminhou ao Congresso Naciona] a Mensagem nO 506/68, com o 

Projeto de Lei nQ 1600/68, que autoriza o Poder Executivo a constl -
tuir as Centrais EJ.~tr1cas de RatAlMA S/A - eER e Centrais Elétricas 
de Reodônia S/A .. CERON. 

N P , 
Na Exposiçao de MotIvos, assinada em Belem-Para, em 

19 de agôsto de 1968, pelos Srso Ministros Affonso Augustc de Albu -
., . " querque Lima e Jose Costa Cavalcanti, esta devidamente esclarecido 

AI __ , , 

que a Uniao participara, em carater major1tario, nas sociedades a 8~ 
rem constituídas, ou seja 51~o 

O cap1 tal das Sociedades, será inicialmente de:l e 
l~OOOoOOO,oo (Hum milhão de cruzeiros novos), para cada Emprêsa,e em 

, -caso de aumento de capital, sera sempre observada a partIclpaçao da 
lfn1Ão Federal. 

ew _ 

A Mensagem do Poder Executivo, que propoe a crlaçao 
das Centrais Elétricas de Roraima S/A - ma e Centrais Elétricas de 

Rondônia S/A - CEROl, é mais uma iniciativa, de grande vulto, do Pr~ 
, A 

sidente Arthur da Costa e Silva, que vem atender as exigenoias 1n~ 
, . ~ A 

perusavels, para o desenvolvimento dos !errltorios de Roraima e Rond,Q 
.-n1a, e conseqftentemente trazer o desenvolvimento e oc~~ao da AaU 

Diao 
N A Desejamos ressaltar, que com a instalaç&o do Governo 

. ~ "#10 , , Federal em Belem~Para nao foram atendidos somente os Terrltorios de 
A , I> 

Roraima e Rondonia, como tambe., os Estados do Para, Amazonas e Acre 
, , A 

e o Territorio do Amapa, que foram beneficiados e atendidas em tOdas 
... A 

as suas necessidades imediatas e futuras , pela açao dinamica e empr.l 



'. e 

, 

. # 

ad'C1ora 40 I:JnQ. &.r. Mlntstro Jose Costa Caftloent1, que co_qui" & 

teDler •• tlatatôrS.·eate a todoI os .. tattoe • feft'1tÓJt1os 4a ..,lÃo ai -.toa. 
Diante do • ..,.to, o DOi.o Jlreaer é PAVORÁVEL à .'lA 

vagão c)o rro,eto de Lei 11' 1600. ct. 1968. 

s.] a ela Coad.e.ão, _ la. 4. ..teltbro 4. 1968 

- Belatar -
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CAMARA DOS DEPUT ADOS 

COMISSIO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

R E L A T O R I O 

PROJETO NQ 1 .600/68 - que Autoriza o 
tivo a constituir as Soci~d~~~s, 

Autor: 

nomia Mista - Centrais E 
raim~ S/ A - CER e Centr 
Rondonia. 
Poder Executivo 

Relator: Dep . RAYMUNDO DINIZ 

Nos têrmos do artigo 54, §§ lQ e 2Q da Constituição, o Se­
nhor Presidente da República encaminhou ao Oongresso Nacional o presente / 
projeto de lei, autorizando o Poder Executivo a constituir as Sociedades de 

Economia- Mista Centrais Elétricas de Roraima S/A (CER) e Centrais Elétri -
cas de Rondônia S/A (CERON) . 

Resultando o valor da iniciativa, sem dúvida nenhuma, de in 
calculável alcance para àquelas regiões . Opino pela constitucionalidade do 
projeto. As Comissões específicas dirão sôbre o mérito. 

:m o pare cer . 

Sala das Reuniões, em 28 de agôsto de 1968. 

...... 

17 ~ J. (~_ 
ru.y DO DIN :t 

. GER 6.07 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COHISS.A:O DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

PARECER DA COMISSÃO 

-""-. "~. • 

~ 
; 

• 

A Comissão de Constituição e Justiça, em reunião de sua 
A 

Turma "A", realizada em 28/8/68, opinou, unanimemente, pela const,i 
tucionalidade do Projeto nQ 1.600/68, nos têrmos do parecer do Re­
lator. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados : Djalma Ma ­
rinho' Presidente, Raymundo Diniz, Relator , Ulisses Guimarães, Pe­
trônio Figueiredo, Mata Machado, Erasmo Pedro, Henrique Henkin, JQ 

sé Saly, Dnar Mendes, Rubem Nogueira, Francelino Pereira e Lauro 
Leitão. 

Sala das Reuniões , em 28 de agôsto de 1968. 

í? - ~ )À'/'L 
R YI1UNDO DINIZ 

Relator 

GER 6.07 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE MINAS E ENERGI - -

PROJETO NQ 1.600, de 1968 

Autoriza o Poder Executivo a consti 
tuir as Sociedades de Economia Mis-, 
ta - Centrais Eletricas de Roraima , 
S. - CER e Centrais Eletricas de 
Rondônia S . A. - CERON . 

Autor: Poder ~~ecutivo 
( 

~elator : Allpio de Carvalho 

Relator Substituto- Janary Nunes 

PARECER DA COMISSÃO -

- - , A Comissao de Hi nas e Energia, em reuniao ordinaria ho-
je realizada, ao apreciar o Projeto nQ 1.600/68 , opinou unanimemente - ~ pela sua aprovaçao com duas emendas, nos termos do Parecer do Rela -
tor Substituto, Deputado Janary Nunes . 

, 
Estiveram presentes os Se r hores Edilson Nelo Tavora,Pr~ 

sidente , Raymundo de Andrade, Vice- Presidente da Turma "A", Celso Pae 
, 

sos, Vice-Presidente da Turma "B" , Odulfo Domingues, Mario de Abteu , 
Freitas Diniz, Janary Nunes, Hélio Gueiros, Último de Carvalho , João 
Calmon, Benedito Ferreira e Os mar Dutra . 

-Sala da Comissao , 5 de setembro de 1968 . 

Deputado 

Presidente 

Relator 

GER 6.07 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

~ MIIAS I E!§RGIA '" Jl '\ 
... .. ...' . ',fi! tt .• t '\ , 

PROJBTO I' 1.600/68 

(11 .ag. nA 506/68) 

Autoriza o Peder Bxeoutivo a 
• nstitu1r a. aool".'.s • Ecoao­
aista - Centrai. El.trioa. de ,e. 
ra1l1a S.A. - ÇBR e Centrala Bl'. -
trioa. t. Renc10Dia - eBROu. 
Aut.ra Peder Executiv. 

aelator Substituto. D.putado Jane­
ry Ruae. 

1) - O Pro~etG nA 1600, de 1968, d Pod.r ExecutiYo, subaetido à 
c •• i.são de Constituição e Justiça, recebeu parecer unântae ' 
pel. constitucionalidade,. reuniã. ta TURMA "A", realizada 
_ 28/8/1968. 

N ' 2) - B sta C.aissao de Minas e IRer,ia, o Dobre Relator,D.,utado 
Al{pi d. Carvalho, ai tlu parecer tavorável .. a provaçãe , 

#> proJeto, .e.tacando-se a •• ,u1 a t. reterene1á, 
, ~ #> 

"A aat.ria • 4e r.l.vanoia, pois vai 'e eacontro ao 
#> 

.b~.tivo elo Gov.rne e. p.v. bra.il iro - e 1at! 
N #> ,raçao da '.azoDia." 

3) - O Pro~et.. Parecer' aelat r tor ... xa-ioados na C .i. -
.ão 4e MiDas e Energia em duas altss'e., realizada. Da tarde 
de dia ~ e na .anbã ,. 5 dG corrente. Ia priaeira reuniã. , 
toi aprovada, uD aa1-.ente, .. enda ao art.A 3A, t. autoria , 
do nobre Deputado Mar10 de Abreu, acrescentand a. palavras 
" DO .{Dimo", dando a s.(U1ate nova r dação. 

"Art. 3A - O cap1tal in1cial elas soc1edade. reter1-
4as DO artigo anterior s.rá de NI 1.000.000 (haa 
a11hão 'e cruzeiros novos), div1dido ea 100.000 
(cea a11) aç-es .r4iniria. D • 'nat1vas, no valor 
.e d 10,00 (dez .ruze1~. nevos) cada "-a • sub.­
cr1tas, DQ afn1m., 51. (e1nqUenta e ua por c.nto), 

IV pela Un1a. Federal." 

GE!R 6.07 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

N i 

la segunda reuniao, roi, taabea, aprovada por nnaDi_idade, 
.. enda e autoria do nobre Deputa4 08110 Pallos, dando nova reda -

N çao ae art. 7Q do Projeto, do seguinte taorl 

"Art. 7Q - I prazo de 120 (cento e vinte). dias,o . ~ .. 
Poder Exeeutiv adotara as .edida8 necelsarias a 
constituição, instalação e funcionawento das so~ 
cie4ades bjeto desta lei, inclusive nomeando 
seus incorporadores, indicados pelas Centrai. ~ 
l.tricas Brasileiras S.A. -- ELETROBRÁS." 

~) - lo decorrer da discuslão do Projeto 1600/68, Q Deputad.o Cello 
Pa8801 leu voto escrito .anireatando a necessidade de partici­
·pação da ELITROBB!S n a e ndução da polfiica energ.tica brasi -.. leira, e orereceu eaenda que roi aceita pela Comissao. O Dep!! 
tado Osmar Dutra leu, outroslta, .. . .ubstitutivo ao Projeto , 
aas a Comissã~ preteriU o texto original, coa a inclusão da ~ 

men as aprovadas. 

5) - la aUlência, por aotivo de tôrça.aior, do digno Deputado Al!. 
pio de Carvalho, tui designado p elo Senhor Presidente, para R!, 
later Substituto, e incumbi o de redigir e Parecer tinal da C2 ... 
a1ssao de Minas e Energia. 

H , Comissao ele Minas e Energia, epina, unanillemente, pela 
aprovação do Pr jete nQ 1600/68 (Mensagem nQ 506/68), desde que se. 
jaa incluidas no texto original as emendas aprovadas ao artigo 3Q e 

#lo ao artigo 7Q, constantes deste Parecer. 

Sala da Comissão, 5 de setembro de 1968. 

Relator - Substituto. 

Se:R 6.07 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO 1I 1.600/68 

Autor1.a o Poder lxecut1YO a 
oOBst1 tuir a. Socl.4~e8 d. Econoa1a 
M1 ta - Centrai. Bletr1ct8 4e Roral-a 
·S.A. A - CD e Centrai. netr1ea. d. 
Ron4onla 8 • .1. - CDOR. 

Autor: Poder Execut1vo 

Belatora Dep. Allp10 4. Carvalho 

" A A .. t.r1a ••• relnancia, pol. vai .. eJlcontro ob~.l 
A _ A 

ti VC) 40 Governo e d o povo brasileiro - el. oeupa9ao da "a&OD1a. 
fi fi .ra está comprovado que a tOl"lDa u1. aclequa4a _ nos.o 

Pala, para a iaplutaçáo ele .1.t_ •• d •• ereia el.trlca, _ á-
.., A .. 

rea. ou recl0 •• elo t.rr1tor10 nacional, r parte 40 Governo, e 
por aoelec1ad. 4. econoaia aiata. 

aão haftra auperpo819âo 4 •• erv190s, p01s os ex1.tente .. . ~ 

el. propr1e4ad. 40 Governo, •• rao 
.. 

incorporados .8 Dova. ore.ni_-
N 

90e •• • 

Pela aprovação 40 pro3.to é o DOSIO parecer. 

Sala da. sessõel, 29 4. qô.to 4. 1968. 

riIIIll.ho 

<!lER 6.0T 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

D IDf' I 

PROJB!O lia 1.600/68 

Aut.r! ... Pet.r Bxecutl •• a 
c •• at1 tulr a. a.el""" t. Bc D •• la 
Ml.ta - C_trai. Bl.tr1ca. •• ,1le1-a1-
.. 8. Aa - CBR. C_tral. Bl.trica. 
4. ".4iaia 8.A. - CIIlCII. 

Aut.ra Ped.r •• out1 •• 

Belater. Dep. AlI,i. 4e Canalbe 

1. BDvia • P".r Bzecutlv. a. C.Dlr .... laclea), .. 1'1 
t. 4. art. 5~, S§ lia • 21a .. C.nat1tu1,ie, preJ.t ••• 1e1 autori -
.nel. a c .8t1 tuiC;ã ••• tua. ..01.ael •• 4. .oD •• la .1ata. centrall 
Il.trica. ,. Rora'-a S.,. - CBa • Central. m.:triea. ,. R .etêma 
S.A. - CBRCIt. 

2. O preJ.t. ,. 1.i ... ac .. pa.bad. 'e ezpo.lçie , ••• -
ti ••• a •• iDada pel.a M1n1str •• d. lDt.r1or • da. Minas • laer,ia , , , 
4ecua_t. 4ata40 4. B.l. cio Para, red.1,140 • ,"cal lS».... 'lu. 

I 

.. tia e.clarece .u 1ntoraa. 

3. O pr.J.t. conata d ... ve (9) arti, •••• e li-ita a 
, •• 'aar a. 'ua ... ei a' •• ,. 80GB la aista (art. 11 )1 '.tSDt~ ) 

r •• Di4e-.te" ,.u obJ.t., pra. 'e dura,ü e ..... elal (art.21 ), 

•• tabel.c~. capital •• eia) (d 1.000.000,00) par. caela .a ela, 

.pr .... ' a pari1e1,açãe _Jorltúia (51.> da Iai" (art. 31a ), .. _ 
arti, •• a.a, 51 • 61 .1.,. •• proJ.t. aebre a iate,rallaaç- • ca­
pital .ub.crltG pela OD1ão, .ebre •• t ma l ida4e. 'e con.titui,ie 

• * - ' das rereriu •• pre ••• , al_ 'a lseq .. 'e tributo. (fe' erai. 'e 

caER 6 .07 
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... Desele 1 ce .e veritica que e p "~ete toi oeneeb1do ...... , para atender ~ustos r_luo. da rel1a. -.Ionlca, ",'''40 para la 
A , .e transter1u recent __ te e Governo t.eral, pec.ndo, por.8, pela - , 111eireu, ... t raullo9ae, ",e aata e.clarece quante a dl.clpliDa 

e tipo de riJlc1alaçÃo cta. duas .pr •• a. • BLlmOB~, li. quante a 
eril_ de. recursos .e cpe a UDJ. - lanç'rá aã para sub.cre .. r aio 
apeai 51., .a., • verdade, pele aeno •• e 1Dlcl0, a t tali4ade do 
oap1 tal aocial elas 4ua 8 ol"a4e. 4. econw1a mata. 

5. Causa, pols, •• panto que e Poder Executivo, 4.sconh.t 
ceD40 no pro~et. a ex1s\ência 4& ELI!IOBB!s, _reão crlado para diA 

J f# .. o1pliaar a pol~tlea ener,etlea, proponba a criaçao de duas oentr~ # 

el.trioas, s trazer ao Conareslo laciona] 4 entoa que 1Dtorm 
da part1cipação da .esaa no exame do aSSWBto. 

6. ia verdade, sabe-se que, Doa termos da Le1 DD 38904, 
ele 25.5.61, 

-.rt. 15 - , BLBlROBRls .perará dlretaaente ou a-, , " traves ele .ub.1dlarlaa e empre.as, a que se also-
eiar. 
§ lD A Socledade poderá or,an1zar .ub.idlárias 
aedlante aprovação do C •• elho lacl~Dal de Ágaas , , • Iner,ia l1.trloa, aa. qual. devera ter a •• 1. • ,. 
ria das açO.8 0011 41re1 to a v.t , podendo entre -.. , tante, ainda coa aprovaçao pr.vla 4aquel. Canae -
lllo • tazer oel.ar a I\L" participação deade que , A as lub.141arial at1.DJaa aaturldad. eoQD_lea e , ... pre que 1.te •• tlaer aece •• ario para, coa a , -rapl4a recuperaçao do capl tal 1 ave. tido , "s.ib111 

~ ter DOn. iave.tiaentoa _ outJlas ar.as elo tenl-, 
tor10 nac1onal.-

1. Por outJlO lado, e § 2Q. • ... 0 ar'. 15, p relOr."e, 
" 28 A Soo1edade poderá taaar açõ.. e obrl.aoSe. .... , ao portador d. empresas d. .er,l& .letr1ca IOb 

contrôle do. latadol, Dl.tr1te Pederal • Muniol. 
p1 s, cp.l,,,er que .eJa a lUa participação DO ca. 

A pl tal 4&. reter14&. preaas, 'b-. c .. o conceder-
-lhe. ttnanc1 .. eot s." 

SER 6.07 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

, ·~~ .. rr"'· 

8. Veritlca-.e, ainda, que ~a exi.te cl1,polltlv. 1.,al 
A ,. _L A di.pendo IObre a toraa de partlelpaçao .a BLWtBODft&8... pre-

, " ... eone ••• 1enarla. ele .er,la tietrlca, pol. e e art. 15 
da 1.1 cl'a4a que det.raina, 

"I .... - ~.ent. a.l_t. urev&9Ão 40 Pr •• 1d_'. ela 
.ep1Íbllc', ouv140 • CODlelho .aCl0n l 1 4 e 'cu. • I 

#, ... 

•• r,la Bl.trlca, podera a SOciedad. to ... r &9.e. 4. 
A pr .... produt.ra. • dl.tribuldora. d. ener,ia e-

,... 10.-
1etrica que DU •• 'e~.. .ob o controle .. UD1.e , 
40 ••• 'ado" do Di.trl'e Federal e elel lIunieipl ••• 

, , , ~ ... 
9. iIII rap14a a"a11 •• , • pollJ.vel ct!d1l1r que .ao dua. 

N , 

aS aodal1dado. 4e p artl01paç .. das c_trai. l1.trlca. Bra.11el -
r.. 8.'. - ILlfBOBBU - aos .e"19 • p.bllc.. .e ,.raçio, trens 
ala.io • dl.tr1bu1ção de anerala elétrica, atrav" • ..pr .... .... , 
que .ao sua. subsldiarla., ou I.~a, .e cuJo cap1tal ... t. -. coa 
A' A ... '"1. aeloaar18, eu ae41aate .pre.a. que .ao .ua. ~ ••• o1.das,1 .. , ... , 

t. '., aquela. te cUJo capltal partlo1pa a parcela DaO .. ~orl'a-

r1a. • •• 1nda a p~;rla L.l aO 3.89o.~t •• 25 ••• 961 que tixa a. 
re,ras de tal p artlc1paçã., 

".11't. 16 .a •• ub.141úla. que a BLlmlOBW n.r a 
,. , 

er,anlaar, •• ne .b.ermo., no que tora ap11_-
•• 1., es pr1ac{pl s ,.ral. 'e.ta L.i, .al •• quaD-

, • # 

to ••• tntura ela ad-1D1.traçao, que pe4en "a,-
, 'A 

tar":.e .. S peClll11ar14ad. • .. apertanola d •• '.1'-
v1ç •• 44 cada .. , lJ_ c.o -... c D41,õe ••• ,art1 
clP&cJã. te. 4_&1. .ocle.. -
I 11 A. ~.l41~la. .~.o.rã. .s aor.aa. .,-1 -

# #. at.tntl.a., ttn an celra., tecll1ea~ e contaMi. , 
taat. qulnt pOI.{ •• l unltera •• , e.ta~.l.cl". pS 
la BLftllOBÚB. 
§ 20 O. repre •• tante. da BI,BDOBMs .. .,-w.­
tragá. da •• ocleclacle., aub.1ellárlal e. aão, ele 
que .sta part1cipe, •• rão •• ce1b1 do. pele .eu C a 
.elhe •• Adai81 stragãO por aaier1a •• vote •• " 

10. !êcta a arl' .. tação ,ue •• t .. OI ' •• envolveo"', .1 
.a d_onstrar que Dã. .e pede &<h.1 tir a exclusãe ta , 
~, ,. , ,. l Ya4140 1a.truaeato 4a a'-tD1.traçao p.bl1ca Da coD4aç .... ,01 -

1
#,. 

t ca .. er,etioa bralile1ra, DO ex··., .. a elaboraça., a. estud. , 
M p1aa.~ .... te e na )ro,..ltura 4e .ooieclde. el. e.1lOII1a al.ta 

,. , #' # 

qu. atuara. ao cupo ela .ner,la el.trlca e que, _ 1àltj-. Mall-

ElER 6.07 
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•• , pela participação aaJ.rltária (51.>, .eaão inte,ral, de capltal 
'" ...., pabliee, wacarao recur... no •••• 0 cUpG 4e lac1t.ela ca4e a Pr'l. 

prla BLITBOBJjs eacontra .u.tente ecoaa.1oe-11.a ncelro para • exe~ 
ole1. ta. sua. a 1 ta. • ' .. lap .... v.l. tucj'e •• 

,. # 

ll. O que acabaaGI de atlna&r l1&0 e .ail n_ •• 01 
~ ' ,. do que a le,1.1aç ... 1eeat ••• tabelece c... br1caço •• 4a 

BI,BDOBW, 

"L.i I 3.890-A, .e 25.~.196l 
Ar'_ 17 A BLBlltOWS ceoperará c ••• en19.' e. • 
.e1'D .. ental. iacabi4.. 4a elaboração • uec1l9L da 
pel{tica .ticlal 4. enere1. elétrlca, •• p.elalaeate. 

, ~ 

111 • Prt •• vG4e, Jat. u. ereao. c.apetat •• , a .. . , 
pl1a9" 4 •• pr .... i .... t.. Ja .xl.tente., eu a .xe--0119a. el •• utH., a .er. tdcs. .... , .e capa ••• d. ae~ , , 
l.rar • elt.enw1vlllent. da 1 n4 •• tria d •• a.r,la el •• 
trioa 4. pala, ,ruolpa)_.te • tace da. 11a1taç'.' 
tap .ta. pele balanç. e pagaaent ••• • 

, , 
12. Alia., • ,"prl. SeDhAr MWltro ela. MS.a •• E -

. .... 
aerela qUlnde, _ dia da • I Ina p a •• ada, 'ep • perante e.ta C_l •• ., 
.... t .. e .pertUDidade de apresentar ante.preJ.t. que vlsa crlar • 
Fundo lacl Dal 4e metriticaçÃo BIlral. Pele art. 3D ,. rererl •• 
aate-proJ.te. tica a BLIfRaeRia autoriaada a criar vea .lb.lt1árla 

, . -que tera per .bJ.t. • elal a execuçae de. preJeto. de eletrifica -,ã. rural, .l.gendo-a, a1Dela, DO art. lt-D, c o .ub.crltera t.tal 
" de capital •• clal lniclal da .,r... plueJacta • 41apod. .e tenaa 

a qu •• D • tutUl'O' a __ t •••• capital, lhe •• Ja asseevaci •• aia! 
a d. 51% ele cap1tal vetaate. 

13. Ia ..... oportW11dade, e titular 4&. MS-a. e E­
nergla 41 wl,ou 4ecua •• te .Gb e tl tuJ.. "Ba.e. 4e _ p r.grua ele E­
letriticaçã. Rara! para e Brasil", .. eUJa pácSDa 10 • po •• lvel 
ler. 

.. 6rcÃ' 
, 

aesta-De. ..era indicar a qu.. cabera . .. a coorclenaçu • uecuçu 4. pre,ra-a ek 
aal 4e .1.trit1caçl. rural que c.o I' 

A _ I 
prev., ... plo • c caracter~st1ca. aui-
t pecul1ar ••• 

• a_. 4. ep1a1a que •• 4.va cr1ar u. 
A ~ aa .eeie4ade anoD1-a, .. b.14laria da 

BI.ftROBÚS, cem p .r,oDalikde ~ur{clica 
• pr pr1a • autoaGa1a tiDanc.1ra • ad -1D1a. 

GER 6.07 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

trativa r.sguar4ando-s quanto à tlexibili­
dade 'e que aecessitará para a plena execu­
ção os seus ob~etivos ~unto, inclusive, às 

-4 .. ais subsi iarias e associadas." • 

50 

1~. Ora, se assta procede acertadamente o Poder Executi­
vo,PLaneJando sob a égide 4a ILBTROBRls,seu procraaa 'e eletritica-

,., ,. #ti ~ 

çao rural !lao v.os porque fuJa 4a _.a orientaçao - aabia e pres-
A _ 

tigiadora da presa-mater 40 ho14ips aacional de energia eletri -
ca - ao que respeita a ua aspecto setorial do aesao probl ema, qual 

N • ~ 

seja o da criaçao 'e duas centraia eletrieas aos territori08 tede -
A raia e Roraiaa e RODdonia. 

... 15. Ia ver ade, o p ro~eto cliacrepa 4a orientaçao gove1'1l!. 
, A 

aenta! ate mesmo aa providencia recent nte adotada no Estado do 
Espírito Santo, quaado se têz a tusão da apirita Santo Centrais E­
létricas S.A... ISCELSA -- .. prê a associada a ELBTROBRls, coa a 

A • , 

Co panhia Central Brasileiradl Força netrica - CCBFE - áubsi.ia-
r1a 4a FJ.BTBOBRlS, or1unda do acervo da AMFOBP, coapreta pela tonaa 

A _ 

aapl ... nte eonhdcida durante o Governo Castelo Branco. leste ep1a~--tio, assia Coa0 o )lUlo 4e Eletr1ticaçao Rural ora _ estudos, par! 
--ce-Ilos que a orientaçao governaaental toi b_ inspiracla, p Ois, ao 

aesmo t po que prest1c10u a BLETROBBls, proporcionará condições e-
A A conoaicas de 8x1to a aabos os preendiaentos, ao par de Da prest_ 

_ .. A 

çao ele serviçoa, oN .. aela e tecaicaaente haraonica, aos consua1do -
rei eapichabas e, tuturaaente; aos eonsua1dores rurais • 

16. Cr8ll0S que a ti escoord.enaçlo de estor90s e a 'iaper -
aão de recursos, tal COa0 cODsagrada ao projeto .ôbre o qual ora 

,., lO , . 

aos prollunc1aaos, Dao atende-ra coa a pre.teza e et1 iencia aecessa-
r1as a08 recloos .e a0810S 1mãos da Roraiaa e Rondôn1a. II1tend_os 
'" , que a 1 •• 1a da cr1açao das duas centrais eletr1cal, lob a to~a de . , . 

80c1edades de econoaia aista, os dois Territorios .. causa e váli-
da ' -, aa8 que, DO a040 Coa0 esta proposta, s ... aanit.staçao e, aais 
do que isso, sem a coor'enação 40 Gr,ão prgprio, que é a ELETROBRiS, 
... ladlcação da tonte de captação dos recuraos para aua iaplaata _ ,. 
çao, corre grande r1aco o eapreen4iaento. 

17. O preseate proJeto, .e1"4a4e, toi elaborado coa vl 
slvel .eaeu! o, sa. participação a EL TROBRJs, a .. previsÃo e 1-
aensioaaaento dos recursos a sera aplica os ., pois, não pode a.r!. 

A , A 

eer Dosa0 aodesto apoio e voto, nos teraos .. que esta posto. Aa-

($lER 6.07 



, 

, 

CÂMARA DOS DEPUTADOS. 
6. 

aia, para obviar a ralta e aaa1re.tação da :lLBTROBRiS, 1apreac1J!l­
c!vel .. aua função precípua de coort ... 40ra 40 p1aao .. er,_t1eo 
braa11e1.0, propoaol, .. aaexo, .. en4a ao art. 7Q 40 pro~eto • 

• o que BOS parece, aalvo ae1hor ~u!&o. 

Sala .. Coa1aaão, ~ ,. setembro 4. 1968. 

Deputado Celao Pa'lo. 

GER 6.07 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE MINAS E ENERGIA 

EMENDA AO PROJETO NO 1.600/68 
(ID 1) 

A _ 

De-se ao art. 30 a redaçao seguinte: 

"Art. 30 - O capital inicial das sociedades referidas no 
, 

artigo anterior sera de ~ 1.000.000, 00 -
(Um milhão de cruzeiros novos), dividido em 

100.000 (cem mil) ações ~dinárias nominati­

vas, no valou de li$10.00;.' (dez cruzeiros n.Q. 

vos) cada uma e subscritas, no minimo, 51% 

(cinquenta e um por cento), pela União Fede-

rale 

Sala da Comissão, em f de setembro de 1968 

• 
GER 6.07 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

.amA ao 
(1,8 2) 

PROJETO II 1.600, .e 1968 

Autoriza o Poder Executivo a 
consti tu1r a. S ociMa4e, e "082 
aia Mista - Centrai. Elétricas ., 
Rora'-a S.!. - CBR • C_trai. El. 
trioa. d. Rondônia S... - CIRON.-

A 

RMiJa-•• aos •• gui.te. te1"llOS o art. 7D& 

"Art. 11 Bo prazo 'e 120 (c_to e viate) 41a., o 
Poder ixecutiYo a'otarÁ a. ae 14a. aecea.ária •• con.tituição, 
instalação e tune10a.-eato àas .oc1.4.4e. obJetó àesta 1e1, ~ 
.lu.iv. aa.ean'o aeus 1aeorpora4or •• , j a d1caclo. pela. Ceatra1s 
llétr1cas Brasile1ras 8. J.. - ELftROBMS." 

Sala ... coais.ão, fi. 4. .et_bro àe 1968. 

Deputa'o Cel.o Pa •• os 
,,/ 

GER 6.07 



> 

.. 

• 

• 

\ 
'I 

• 

, 

• 

~ ~. ~c1~ /-tZ C . cJ2-e , 

e ~ , 
J, o --'-

I 
, ~ 

CÂMARA DOS DEPUTADOS~_~~, 

PROJETO 

N° 1.6CO~A, de 1968 

Auton::a o P::yler Exec,{~:,''J a CC77S­
ti+uir as SOci~dut ' s "'c~tln'1l ' a JIl ' s­
·t.a - Centrais Elétrica 1 de ROToi_ 
1,. a S.A. - CER e L e n t r(i~ Elé ~ 
trie"·, de , R c.r,d, ' nta .~Jt.. CF.RON; 
tend'J pOl-eNrEI:' : da , C ~7ni~"ão ci.e 
Ccnstitu 'çã o e Justiça, pela C011S -

. t tucion a:i« ! ~'t.- .; fa 'J Jr'1 d . COI' L 
dual emend,'lS, da Comi'$''io de Mi-
7UL,e Energie,; pela ap t cJJ.çàO, d.~ 
Ccmissão d~ Econcm fa, 

(D;J, PODER EXECUTiVO) 

(PROJ1':TO Ng 1,600 i':8 . QU~ SE HE­
Fi!:REM OS PÀR!I:r::I:'HES,l 

O Cangr?~co Nac:onal de·,;l' ~ ta: 

Ar t . 19 rca o PO .e ' EX 2rUí ' ,-a . 
au toriza :1 0 a constitu:r s .• (j a fr.l'ID'L 
ti s Scc:~dade.5 por açõ es, d? ec::m Jm:a 
mislE., nos Te , ritér. os ~;ted?{ :,js de RD­
raima e Rsndôn:a, as. .~D'lti _\· :;; ft) C:.: n­
trais Elé t ica.:; de Rori\im,. S·.A. __ 
CI a e Cen:"a .,-, E:ét,i:~ :~.) d' R cn­
dônia as eml?rêi a ~ C, n "·"i, Flét )'33 

. d e RoOraima SoA. - CE~1 e centra:s 
Eétrica$ de Rondôn a S .A. - ç~_ 
RON_ 

• . Art. 29 As emprêsa-s a que se re­
f ere a presente lõi terao por Objf'to a 
p- oduça-o, t ransmissão ~ dist"ibuicâ.) 
d,e ener gia e!étrica. nos Territór'o()s 
l'edBra's de R.0 a:ma e Hondônn. po­
dEndo. nos termos da legislaçao em 
v!gor: 

I - Projetar, cODstnli-: e operar 
sU:~~l!las ou redes de ;)"oouçà,>, trans­
m .\!~aú e dlstnbuiçao de energia elé­
trIca; 

II ..:.. Praticar os atos de comércio 
e as opera~ões que forem nécessáriol} 
à consecuçao de seus o!Jjetivos. e 

. III - Parti.cipar ll1p.( I·ant~ assis ": 
Unc:a técnica cu t:nanceil' l de e ~n-i 
p l' zend'm nt05, obras -.lU se=v ços quo, ' 
se i cst:n :m. d 're ,;. ou in·jiretamen­
:::e. ~o luprimento de en,,!glt1. c,éLrica 
a ') TeII:, ~ório. . 

§. 19 C, . P azo de duracã·:> das socie­
nades de qc·e trata êS1:e artigo será.; 
:r: _ [t erminado . 

§ ~Q Ai- soc:edades·· t:rã:> p8r sede 
a, C3.p ta 's dos re~pec:i\'us Territó­
riOS. 

A t. 39 O capital inici\l das ' ô:ocie­
cades refel :'::a5· PoO artj~o " n , ri~ ~ ~e­
rá de NC rS 1.000.000 ro <hum milhão' 
d? ·c uze :r-o.s novcs), di'/:ri\d') e~Jl . ,. 
D3:: 00 -(cem m!]) açõ o3 OId nárias 
n ominativas. no valor rte NCr$ 1 "00, 
(d :z cruzeiros novcs) C:l ja uma e 
m b;,: critas 51 % (clnqm!l ,\ e um p'Jr 
cen to), pela União· FedP~.1L e o res­
tante, por sub.;.crito: es pa1't '1:;uI:J.l'€tS.' 

Parágtafo únic-o. P&ra aumento de 
capital o.b;:e ' va.ct::l a ln.·t!Cl-çaça:> as. 
Un.ã::> Federal na' forma dêst~ arti .. 
gü p-oderã'J ser em t!Cias a1;õ?s ordi­
·nár ias e p efer enciais nSll!inativas 0\.1 
&c portadoOr, não preva:e c,~ ~l1:> a res­
tr'.;ão constante do i}~ '; ['I; cL'--;ei nli­
me.ro 4.42!l, de 15 de jU!ho de 1942. 

Art. 49 Na intEgraliza<:ão do caui­
tal inic:al EUbEc: ito pe'", Un:ão Fe­
c eral f ca a esta facultada a dispG­
s~ cã::> de seus serviços ,' e energia flé­
trica nos Territór',os 0 : 115 e di ('itas 
a êstes relativos, e dóS QUOll.'> do ill1-
p"sto único sôbre ener!?lll. elétrica, 
atribuidas aos Territór-os e a seus 
Municipios' Os qvais rec"w:á:> ações 
cu rresp·ondentes do ca<Jit~.I_ 

Art . . 59 As sociedades de que trata 
a p_ e.sente le:, reger-se-ão por esta 

• ~ .. 
• 

• 
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lei e ,p~las disposições r eferentzs às 
Sociedades Anônimas , ficando dispen- . 
sadas do requ':silo fixado 110 § 1Ç do 
~t. 38 do Decrzto-Iei n 9 ~. 627, de 
20 de setembro de 1940. 

Parágrafo único. Os Estatutos das 
Sociedades referidos nest·e artig(l sa­
rão ap.ovados por decre ,o do Poder 
Execut!·vo. 
, Art . . 6Q Após organ lza~as, as So­
cledádes de que t la ta esta lei gozarão 
de isenção aos tributos federai.;, que 
IncinireIIf sôbre os bõns e dlrei to& 
por elas 'adquiridos e u~i1izado3 nos 
serviços públicos de energ .• \ elétr!<:a. 
que prestarem . 

Art. 7Q No pIaw de 12Q (cento e 
(vinte) dias. o poder Exec ,l ' ;vo ado',a­
r!. as medidas necessár :u.3 à cvnsü­
tuição, instalação e fUlicwnamento 
das Sociec.::'des Íl'l.dicadg,s n ôs la le!. 

. Art. 8Q Etsa lei ·entra " ;)1 vigor n:\ 
w.ta de sua publicação. 
Ar~. 9Q Revôgam-se as disposições 

,11m contrário. . 

Brasilia. em .. de ... . .. . . de 1968. 
MENSAGEM N9 506-68, DO PODER 

EXECUTIVO 

Exmo. Senhores M(mo ros do CC/D­
gresso Naclollli.l: 

Na forma do artigo 54. parágraf~s 
19 e 29 da Const:tuição, tonho a hon­
ra de submeter à d·el,beração d·e 
Vossas Excelênc.as, acompannado de 
Exposição de MCotivos dos senhores 
Ministros de Es ado das Minas e 
Ene,gia e do Interior, o an·exo pro­
jeLo d€1 }ei que autoriza .o Poder Exe­
cutivo a constituir as So~iedades de 
Economia Mista Ce! ltHÜ.3 Elé,n ca.s ae 
R l)lalma S . A. - CE~ e Cen t r,' i~ 

i;}étricas de Rondônia S .A. - CERON 

. Brasilia, 20 de agôsto de 1968. 
Costa e Silva. 

EXPOSIÇAO DE MOTIVOS DO 
MINISTRO DO INTERIOR 

E.M. n 9 166_68 • 

Belém-Pará 

Em, 19 de agôsto de 1968. 

Senhor Presidente: 

Tendo €tIIl visa a urgente necessi­
dade de serem organizad-os 03 servi­
ços públiCOS de en ergia elétrica nos 
Territóri03 Fedarais d·e Rondonia e 

• 

Roraima, temos a honra. de submeter 
a ;:..r. .... \' 1...\. a atJ ~·cl:' l aça D- .l~ ",);->-.: .• 1. LX~·8-
lência, Projeto de Mensag-em ao Con_ 
gresso Nacional, acompanhado de 
An t:projeto doe l{'i, m~~:",, '~ v q!lal 
ficará autorizado o Poder Executivo 
a consti tuir sociedades de economia 
mista, dnstinadas à op-eraçao das 
m t;;n ClCnaaos serviç03 . 

A União par t:cipará, em caráter 
m aj·o'thario aa3 S _ cle;:)a :l~s . m .qu·.'s, 
tão, devendo ser incarporad0.5 aiOS 
respectivos patrimônios os bens e 
&e.v _ço.:; V. a· L<a I", p~ ! \. a '_l .". d::; s 
Govêrnos lecais, bem como as quotas 
de impôs to único, des ~inadas aos Ter_ 
ricól l,,"; e mUlllt:,pluc> 1_1 , _. ___ .... v _·. 

O Antiprojeto de lei :.!ctnb elece LU­
trossim os elemen tos bá, !C03 r·:la tivos 
à constituição das emprêsas, fixando 
o seu capital inicial e a forma de 
,aprovação de seus estatu tos . 

Em face da re):vãncia 'e urgência 
de que se reves te a ma tér.a, em es_ 
p C:,ll oporLullIuad-e ',m qu" v G o­
vêrno se lança com obje iv dade e 
entusiasmo ná tarefa magna da 
ócupaçao da Amazon a. c·,nd"m JS na 
aprovação por Vossa Excelência dos 
têrm03 da Mensagem e do Proj-eto 
de lei ora propos .os e solicitamos o 
respect,vo encaminhamento a.c. Con­
grfl3so N aC.onal. 

Aproveitam os o ensejo J1ara reite­
rar a Vossa ~celência os no-ssos pro_ 
t-es tos de elevado resp,eito . - Affonso 
Augusto de AlbuqueTqu ~ Lima, Mi'lis­
tro de Estado do Intelrior . - José 
Vosta val;a..canti, Ministro de EstadO 
das Mina.s e Energia. 

LEGISLAÇAO VITADA 

DECRETO-LEI N9 4.480 - DE 15 
DE JULHO DE 1942 

Dispõe sôbre o l imite de ações prefe­
rencuz,s emitidas pelas sociedades a 
0 1< o 1 "1,Je o aecl tl .U·'''1 n' ll:i2, 
de 1938 . 

O Pres:den:e da Repúbl 'ca, usando 
da atribuição qu e lhe confer e o artigo 
180 da Constituição, decr-e ta : 

Art. 19 As s<:ciedades a que se I'e­
fe1l'e o decreto-l<;,i n9 852, de 11 de 
novembro de 1938, poderão emitir as 
ações preferencias previstas no art. 
79 n9 1, inciso c, até o :L'1l.ite d·e d"lS 
terçbs do s·eu capital 

• 

I 
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Art. 2 A present€1 lei entra em vl­
goro na da .a de sua pUblicação, r evo_ 
gadas as disposições em ceon trário. 

Rio de Janell o, 15 d,;e ju 'po li" _ v ~2; 
1a9 da Independência e 54.9 da Re­
pú.bt ca . - Getúlzo vargas - APOl a­
n io Salles. 

DECRETO-LEI NQ 2.627 - DE 26 
DE SETEMBRO DE 1940 

Dispõe sõbre as soczedades por ações . 
O Pres;dente da Repú.bl.ca, usan do 

da a tnbulçao que lhe contere o a rt. 
180 da Constituição, decreta: 
· ...... ... .......................... . 
· ......... .... ..... ...... .... ....... . 

CAPiTULO V 

Da c onstztu lção da SClCiedade 
Anônima ou Companhza 

Art. 38 . Nenhuma sociedade anO_ 
nima poderá consti tUIr-se s €m que 
.se veni.quem, preliminarm en te, os 
~. . 

§ 19 a subscrição, pelo menos por 
sete , p~ca." de todo o capital sa­
clal. 
· .... .. .. ... .... ... .... ....... .... .. . 
· .. ..... ... .... ... ..... ............. . 
Art. 180 . Revogam-se as disp<:151ÇÕ ,1S 

em con trario. 
RIO ",e Jan eiro, 26 de setembro de 

Repú.blica. - Getúlto vargas - Fran_ 
cz..sco cam pos - A . de SOuza Costa. 

COMISEAO DE CONSTITUIÇAO E 
JUSTIÇA • 

PARFJ: ER DO RELATOR 

RetatóTlo 

Nos têrmos do artigo 54, §§ 19 e 29 
da CCIW.iLu çã<:', o Senhor Presidf!Il-
te Da ' • , 
gresso Naci cn al o presente projeto de 
~i , autorizando o Poder Executivo a 
cons ' itu:r as Sociedades d,e Econcm ia­
Mista Cen trais Elétr icas de Roraima 
S4 éd :.a, U'Z 
Rondônia S. A. <CERON). 

l 'Yl'(';')"i"'n • 

sem dú.v 'da nenhuma, de Incalculá_ 
vel alcance para àquelas . regiões. Opi­
no p,ela -on<t'tucionalidade do proje­
to. As Com;ssões especificas dirão 
sôbre o mérito. 

l!: o par'ecer. 
SaJa das R fllmiões, em 28 de a~õsto 

de 1968. - Dialma Martnho, Pres)­
dente. - Raymundo DzniZ, Relator. 

F~r,ErFR DA COMISSÃO 

A Camis.!ã'J c.t:. Cont.s:tuição ~ Jus­
tiça. em 1'~ani5,0 de ~:ua Turma "A" f 
r~olliza.jn. tm 28 8-68, opn. u, unã.nl­
m em ente, pela. const..tuc onalldade dO 
P,'oj e~o l19 1.(jO~ -68, nos têrmos do 
}:a. €ce:' do Relator. 

Estiveram presentes os Senhores 
Depu lad'J.3: DJ a_lr,a Marinho, Pr es!.­
dente. R '\y:nundc Dln:z, Relat~ r, Ul.s­
ses Guimarães, Petrôni Figueiredo, 
Mata lVlacl1ao.O, Erasmo Pedro, Hen­
r -que Henk'in, J os S3.ly, Dn>3..I' MeDr­
de.> , Rui)em Nogue.r a, Francel.no pe­
re 1'a e Lauro Leitão. 

Sala das R euniões, em 28 çe ag&""tO 
<l,P. 19ô8, - - Di a.ma Marinho, pres1-
d e.llt e. - IW.1I!undo D iníz, Rela taof. 

COMISSAO Dl!: MINAS E NERGU 

VOTO DO SR. CELSO PASSOS 

1 . Envia o P :.der ExecutiV'J. aO Con­
g!e.õm ,\I M;'Ol;ül, no r ito do art. 54, 
§ ~ 19 e 2,' d3. C011st -tu ção, proj eto de 
lei autol'lzam:o a const tuição de duas 
soc e-dades de eC.n'Jm ia mista : Cen­
trais El tl',cas de R oraIma S .A. - CEB 
e Cmt!'s i3 EJ&tr.c.as d e Rondônia S.A. 
- CERO=-< . 

;;: _ O projHo d r le: vem acomp-a­
nr,o do da. c'xpo" ção de motlvOI5 assi­
nad3. pe~o' i\lJ:in.stros do Interior e das 
MinlS e Enb "g a, d 'Jcumen !i;" da tado 
d e B e]PITl do' Para, re digido em pou~ 
c,s Bnhas ,que n ada e3cLarece Ou in-­
fo 1111, 

3. O prO,ieto céms' a d,e nove (9) ar­
ti g{)'3 e ~ e Em t:t a d enom'n':lT as duas 
.mciEdad E'5 le econom ,a mista (art. 
10); d ef ne, l'esum:d amente, seu ob­
j et,~ . p:-az'J <! e dura'ção e sede <sOC aI 
Cart. 2'); fS l ::\b elece o capital sOc:al 
mc"s 1. 000.000 ,00 ) para cado. uma 
d ~s fm pré as e ~ participação m ajo-. 
r i tál'-a l51 % ) <i~ Un ã o (art. 39 ); no.s 
a rtigo_, 4", 1) " {' 69 dispõe o projeto só­
!)" e a i!l ~ e " :'a l za~ão do ca.pi tal ô>ubs­
,erito oe'.} Un'áo. sôb"e as fo rmal da­
de3 d~ ~"n-' t ~ tujçã,. d as referidas em-

. prê-:;~ .:: , além er. isen ção de tr:butos 
fe-d en's ~_~ que gOza"ão. ' 

,4 , De"de Ioga ~-e verif!oa. que o 
p:-oj-eto foi f' onc.abid~ TJ1 fi li ""f'r 
,bsto> rec!~mos da reg·é.o amazônic&. 
qual~d: p~ r,l lá 'se transfer 'u recente~ 
m ~n' E' 1 Govê-no federal. pecando, 
pOrpIn , lJeh I Q'~ :r eza. sua fo: mulacão, 
que IlJ.ra p· c'a-ecE. quan to à discipl~­
nl e ti "o ,i" ,'ncu1Q"ão das duas em­
V ê<as à ELETROBRAS, n em quanto 
a origem dru recurS()S de que a UniãO 

• • 
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lançará rnii.o p'1~~ . .3cb,c~eve~ não RP? _ 
naJ 51%, mas, em nr'dlde, pe:o me­
nO;; de início, a l'JtaIEa·de d~ Clp tal 

··~c aI das d~as scc.edld,,'3 da ·2concm.a 
'1'n:.! t\:! .. 
( 

5 . Causa, pC.~ e.;pan to que () Poder 
Executivo, de.srolll'lEcend_ no I:-'- oje.() 

•. 8; ê;,ut(nc a <i2, J:l.LEl'ROBRAS, ó.ga') 
· miad() pa,8 o;. c.pl.nar ,a pOlii~ca 
· energética, proponha a criaçã() de' dUlS 
.~ntra.i.s eié:~.cJ':, sem Lolzer ao Con­
· gTi",sw l\'ac rmal elfmento; que :nf()r­
·mero da pa.,icipaçaJ ... 8 1ll •• 1TI:1 11;) 

\U .• ne d. a.~suI)to. 

6. Em ver,jn.(Je, sabe-se que, nos 
(têrm'J~ \ia Lê n' 3.89J -A, le 25-5-61, 

"Art. 15. A ELETROBRAS ope_ 
rará dire',amen.e ou at.avé3 de 
",ub~idjá:'I~s e empresas, a que Se 
a.;.sOC .ar, 

~ l c A Socie,dade poderá orga­
n:t9 r !,ubs d:ar.as m ed ante apro­

, "a~ão do Corue:ho N ac.onll de 
. AgL;ol.s e l!..I1·tl g.a E,ê ,Ica, nas 
q'.1ai.s deverá ter a maJo. rla das 
ações c:.m (i;reü') a vO.J, pOdenao 
é:1Lletan,o a.nda cem ap.ovaçao 
PCéV,8 <laqueie COl1.::.elho, flzer 
ces.;,ar I. sua part e I-'~ÇJ.o le~de 
Que as "ube,d á,'.a.; a,.nj3.m ml.l­
turJ1àde EC'únLm.C.1 e sem~re qllê 
~t() ~e fIzer llecê~sar:o p.1. a, c. m 
a. ráp:da l'ecupei'açao (l() caplLll 
lnvcStll:H>, pOs.:, o lliar n')vw .nve.>­
t men~os l1.1 OUt: 'loS áreas d() ter­
ritóno lluc.onaJ". 

'7. Por <>ut~'o :a.-d., o ~ 29 dc> me.smo 
· G.rt . . Ui, pl'€.::.l.'l'e,,": 

"2 A Soc;edad·e p.::;.derá t')mar 
llções e l);Jl'lgaçõe.". ao por .ador ue 
empl·eg, .... .s 1.4 .... .......... ' ..... 1':,.0. _._ .......... _u.J 

contl'õl'e do... E.stado", Di5tr.to Fe­
<i~ra l e M.un.l:.p w, qLla"<jucl' que 
~t;Ja a .'.ua I=>.lH c.paç"". no cap.,al 
das l·aleJ lua.;, t.llll-' _ ..... ..A. ..)j • ..., .. HI \", ... 11lJ 
ooncenel-UK',; I lla~l';.al11"n,v" ,' 

8. Vf'rlfica-.~e, amda; que já exi.3te 
· til ,positlvo legal dl>pundo .sobre a 10,_ 

m3. da pa,[,c:paçãv da ELETROBRAS 
t'nas em.,pl'p.oas cemcesoSlonar 'loS de Ene:­
g a elê,rica, po,:; 'é o art. 15 da lei cl­

t 'ta,cb que 'iÍrte:milla: 

, 
( , 

( 

('§ 4 Somente mediapte apro­
vação d~ Pi'(;,3 .uente da ~=pública, 
ouv.do o C:;nselho Nacional de 
Águas e E.nerg:a . E:êtr,c.1, poderá 
a, Soc idai.c Lúmar açõõ.s '::10 €m­
prê,s.ls pronu to &.. ·3 , ... 1, , 

.d", eneIg.1d. eiétrica que não e.3te-

j"l1 wb () c. ntrôle d1 Un ão, dos 
E ,a·do~, d1 D:strito Federal e dOS 
:\1:.nb'':'p C's". 

9, E;:ll J á1~lac. anáLse, é pos.sível 
c()n~luir t],'le "ac duas aoS ma.dal:dades 
l.~ p-,. t ... ~ .. ,a,) tia,; C",n,r'll.s E,é.r.cas 
B,'asJel:l...:. i:>.A. - ELE.'lROBRAS -
nru SErv ços público,s de geração, 
". ,LrLm .. ao e c: ".rlOu.ção de ena.gla 
e.e';.ca: através de emp·was que ~ão 
ciUd:S ",uo,;; d.ár.;l~ ')u ~.eJa, de cujO ca­
p::,~. m.Lhem o con.róle ac ()na.r (I, ou 
m3.l.an~c .. !J.lp_ \ ... à. .. a. .... a..,,­
~oc:3.d:l~, :~.~!) e . .aquelas de cujo ca­

_1',0::1 pa!'t_Clpa. ~m parcela não majo­
.1' tária. E é a'.lhla a P.Opr.ol LeI nú­
me!. 3.890-E.. d" 25-4961, que f.xa 
a3 I eg:'ES do:; 'tli! parte pação: 

"A!'t. j6. Nas wO.:.id:áras que a 
ELETROEHAS Vlel' a o:garuzar, 
:;era,} CJ.::en a>d').3, no que tonm 
-3.plcolvtJs, Q.3 princlr;'.0.5 gerais 
das.a Lei, ~ajv'_ quanto à. e.stru­
tura da ,)·C;m,ni5.treçã() que pÜ'derá 
ad:1pi.al'-~~ à.s pecul.ar.da~e.s e à 
.,.1poitâ::c!a d')s serv.ço" de cada 
uml. Lml c::mo à.3 cc>n.j:çÓes de 
parLc paçao. ao.5 dema s sóc (lS. 
* l' A.') .mbs.diária· ob·edece­

;,ao à" 1. 0:11. as adm:nislratlvas, 
f.n.,nce.l'é'S, técnicas e con tábeis, 
tanto q::ar::' pos.sível unifo:mes, 
e.s:aoclêe da.:. pela ELETROBRAS . 

~ 2! Os repreSEntantes da , .. 
ELETRODRA& na aam n stração 
das .svclei....a ... : ... .:> UJ 1..1.,(. J. .. ~_. \.iU llitO, 
d~ que e,,;':;. participe, ·s·erào e~co­
lh:'o.3 p:.0 SEU COn,elho de Ad­
m.ni.sUiçJo par ma.or:a de vo­
los" , 

10. Tôda IJ al'gumentaçã,~ que es­
tamo3 <ie~,;Fvj'\·,n..l.o, visa demonstrar 
qUe nã.1 se ;;c:r. lldm -t r a ( xc:usão 
dl ELETROBj,~h.-3. vaI do .n.;.irumen­
to da a·::m nLtração públ:ca na con­
Qução -da P;))itica energética brasilel­
l a , no éX~I",le , lia e:olb():'ação, n. es­
tudo, no p.~'.'1~j~men~o e na propo'i­
tura de E~t:f:.ad~ de eC1nom.a m:sta 
que a lua:'á3 110 campo ,:ia ene:g a elé­
tr ·ca e q,.le, e! •• últ ma anál.;e, pela 
),;rL c:pa,ão llJ é.joritár.a (51%), se­
não in eg.a! a2 La)} d nú:.tc -' bl.lS­
('arãc> re~ur;vs no me~m() clmpo de 
:nc'dê!1c:g, rnus a - pr6prià .... , ..... 
ELEIROBnl,S . Er,cont.ra .sustento ec')­
n'm CQ-f llanc~ 1'0 para ' o exe~cic -o 
d as sua_, ")t,,s e ind:sp",ruávei.3 fun­
çóe~. 

11. O que Habam(), de 'l Lrmar não 
o m:ü: nem ll, er.o", d'" que a leg;slação 

I 
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vigen:e estate:ccc cemo obrigações da . 
ELETROBnf.S: 

"Lei ll~ 3.890-A, de 25-4-1961. 

Art. 17. A ELETROBRAS CO-­
-:lpel'aril CC,ID O.s servlço.s governa­
m·zn"ais in"um",.ú '" _i:I. c •.. a"".aça.) 
e execução dü pOlít ca d cial de 
ene, g.a 'elétr .t'l, e.lpec.almente: 

lU -- P:úmovendo, junto aos 
órgiiO.> cOlllpeten,es, a ampJiaçao 
d~. Empreen-G.mentos já eXl.stentes, 
-:lU a execução de outros, a serem 
in.c:·a:L 3, Se capazes <1e ace.e~ar 
o de~.znvvlv m "ll"J ".:1 J _Ú~LJla d~ 
wergia eletr ca do País, pr nci­
ps.illlente tTII face dolS l.m,tações 
lmpD.5 tas pe,Q balanço de paga­
mento.s" .• 

12. AJin.s, o próprio Senhor Minis­
tro d3.s Mma3 e Energ,a quando, (In 
da da. s~man" pa3sada, depÔ$ peran­
te est.a Com m,á'), teve '.portunidade 
de Iliprcst'n~ar ante-projeto que v sa 
cr ar o Fundo Nacional de EletriLca­
ção Rural. Pelo art. 3 do referido an­
te-proje:o, t:c~ a ELETROBRAS au­
torizada a cri:..r uma :.ubsid,ári<l que 
tera por ' bjçt:; soc.,al a execuçãO dos 
projetos de eletL"ICaCil'} LI a ~ ~"il­
do -a, a n:ia, r,o art. 49, como subscri­
tora t(}tal do capital social ,nieiaJ da. 
empl'ê.,a planejada e dispOndo de f')r­
ma ,1 qu=, D-:lS Jum , dL.m TI ; d~ 

oap:tal, ihe sejl. assegurado. o mínimo 
de 51 % do capllo.ll votante_ 

13. Na me~ma oportunidade, o t',­
tul9.r das IVI nU3 e Energia dlvulg')u 
documento sob o títuk "BlSe-' de um 
program:t. de EJetr ficação Ru~al para 
o B~lSj''', em cuja pág lli3. 10 é pos­
sível ler: 

"órgão 

Ré'sta-nos I.l.gora inlicar a quem 
ca:n:'á a co-or'Jenaçâo e execução 
d'} p\'. gr;::lna nlcional de eletrifl­
cação :'\l~;"': tiue cOmo se prev~. é 
amp;o e cen: clracterlltioos mU:to 
P E'~ l11iare5. 

Semos de QP'nião qUe Se deva. 
criar \Ima soei·zdade an"nima, SIlO­
s:jjár'a da ELF.T"'(lB~A'1 com 
pe",oollalkia<lc jur!<I·c3.. pró'Oria e 
8tucnC:n:a f nanceim. e a-dm'n's­
t\'o t'va rfsgliard'3.nd, - -'e qU'3.nt') à 
fll'X b'.] ,~·]d2 dE que necessitará pa_ 
Yl. q plena execução d03 seus ob· 
jetivrs junto. inc11l 1"" ~ < demai.3 
' ·ub°'1já"'ilS e a,socia,:1as", 

11 . 0",3 ,e a.,.~ m p"'ocede acertad'l_ 
mente O P::>der Executivo, planejando 

.é'om a égide da ELEl'ROBRAS, seu 
pO.g;'uma. de e;etr_Lc . .lçao ru.al não 
vem).; p.rquc f4]a da ,ne.;ma or_en­
taçao - sao.a é p:esdg a';:lO.'a, da f1m­
p. esa mateI' do holámg nac,Olll3.l de 
energll l:lé~rlCJ - no que rE;,pelta a 
um ékp€CLO SNOL<l1 do me.;mo proble_ 
m3., qual seja o oa· cnaçao oa . auas 
cemrah elé~!'lca:; nos tel'l'.tór.03 fe­
deJais de ROi a.ma e c{,.}tJlIu,lld. 

1 ~. Em Ye:'d~ue, o proj E'tO di2crepa 
-da. o:'ieulaçio goye.rnamen.o.lJ a,é mes­
m.> na. provider,c.&. rec~nv<.man,e auo­
tada no hs.taC:o do E 'plnto Slnto, 
qcando se 1éz &. fu;:á') da E.5pu.,v,) 
S.'1nt:J C e::J.t.r a:" Elétr cas S. A, 
ESCELSA -- elllp. e3a a.3.:.o;: ,_dl da. 
ELE;rROBR!i~. com a CCmpanhia. 
Central B.rasile.ra de Fõrça E.étrica. -
GCBFE - sub.; (Üa~la ua ~L.t!d.:d.O­
BRAS, oriuncla lo acervo da ".,.,'. 
AMFORP, ctlllproàa pela 'fuflThl am­
plammte conhEclda du:'ante b Gover­
no Castelo Branc., Neste episód ,'), as­
.s m como rIo p;ano de Eletrif cação 
Rural ora em estudos, parece no' que 
a orien,DçãG goYernlmental foi bem 
inspir.::.<ia, POlS, ao:. meõm_ tempo que 
pre.;tig ou .a ELETROBRAS, p!'oporc.o -
na~á conJiçõe-z €conêm cas de êxito a 
ambos 00 Emp e·enu.m~l1l.l.3 , 'RJ par 
<ie urna prestação de serviços, ordena­
da e te;:n c:rc.ente ha Inônic3.., a.s 
ccnsumidore caplx8,,, Ll _u:a­
m=lltc, ;;Os cOn umidores rura:s, 

16. CrflTIOS que a de.õcc-:>"denação 
la esfl)l'ços c &. dispersão de recur.sos, 
tal COl1'.O ('.()u.<agraua n. proje~') sôbre 
o q!.l:J.] o:'a nO.:; pronunc am!)'3, não 
atenderá com a rre.;:teza e edifiênc a. 
n ece"sá"i9.S aos rtclamos de no S03 .1'­
mã'H de Rú:a:llI.3. e R.ndAnia. En­
tpndemo, ql:e a déia dl criação das 
dl1as centra:s E'JétTiCl,S, sob a forma de 
~,ec'. ed.) de3 de econom a m "ta, nOs 
0.(,).5 Trrritórloo (In cac.:-a é vál da, 
mas qu-~, no m 8do c ~m) .:> tá P"(}PCS­

ta S ~m a ~"lan:festação e, m'3.11 do que 
i ~,30, sem a coG;Gfll'3.cão do ó~gã·o pr6_ 
pr:o. que é a ELETROBRAS, sem 1n­
d c'i"ão da f:n:tt d~ captação à,.s re­
cursos para wa ,)mplanta"ão, corre 
gran,:1e }·:.::co o err,preend mento. 

17. O pro.~n'!te projeto, em verdade, 
fO' (19'oor~do cem v'~ível de"cu'do, sem 
r~~'t cire~ã,. <ia Eletrobrâ;; s~m pre­
visá1 e d rneli. wuamento do;:, recu"'sos 
a Serel!l a')l;~il.<lo,s e. pois. não p:xle 
m~~ecor n{·c.~o me·desto lpolo e vob:" 
nns tê"mos em que e~tá pô,to. A.s­
.'m, para f'1J" a:' q f"l'a de man'fes­
ta~ã? da ELETROBRAS, impresc:ndL 

• 
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vel em sua fun,âo precípua de COOT­
d e.n?dõr:l d. plano ene~gé tico bras.­
l e;~o. p:'opcm 03 , Of. anexo, emenda ao 
a:t. 7 do p;oje w. 

• E' ') que nC3 parece, ~'alvo melhor 
juízo . 

::'1h da Cúl11 s, ã,: , 4 de setembro de 
19. 8 . '- D ~pui,aci" Celso Passos. 

CO:\fISSAO ' DE MINAS E ENERGIA 

parece1 Preliminar , 
A ITIatér:a é de re-::levância, pois 

vai d ~ en ~()n tl (; re obj et.vo do Go­
vêrn') e do PO\ ';, b:-as.leiro - de ocu­
paçã,;) de Anuzón .a. 

J á e.:tá comprovado que a forma 
m ais adeqtlac.,~ em nosso país, J:.·ara 
a mplant;a:;ão de energia elétrica, 
em á reas ou :eg Õ83 do terr ·.tório l1'3.­
cional per parte d ; GovêrnO, é p')r 
sociedade de econom:a m.sta. 

Não haverá n,perposição de ser­
ViÇO>. pO S os eX .sten l€3, de proprie­
dade <io G') v~:'n(j, serão ino.rporados 
às nova" o:-g.Jn.zações. 

Pela aprovação do pro j:lto é o nosso 
pal'ecsl' . 

S3.1a las Sessões, 29 de agôsto de 
1968. - DepULao.o Alip:o de carvalho, 
Relato: . 

PARECER DO RELATOR SUBSTITUTO 

I - Histó; ico 

1) O Proje:o n.9 1. 600, de 1968, 
do Poder Executivo. submetido à Co· 
missão de Constituição e Justiça. r~ ­
c( beu parecer unânime pela consti ­
tucionalidade, em reun: ão el a Truml 
"A", na' izada em 28 .8.1968. 

2) Nesta Cc missão de Minas e 
Energia, o nobre Rela tor Deputado 
Alipio de Carvalho, emitiu parecer 
favorável à apro\'ação do projeto . des­
tacando- se a seguinte referência: 

"A matéria é de relevân-:ia, 
pois vai de encontro aJ objetivo 
do Govêrno e do povo brasileiro 
- de integra~ão da Amazônia." 

3) O Projeto é o Parecer do Re­
lator t 01 am pxa-ninados na Comi3<ã J 
de Minas e Energia em duas sessões, 
realizada sna tarde do dia 4 e nl. 
manhã de 5 do corrente . Na pri­
mei! a reunião. foi ap~ovada, unâni­
m(mente, emenda ao art. 3.Q, de au-

toria . do n:Jbre Deputado Mário de 
Abreu. acrescentando as pa'avras "no 
min:mo" dando a seguinte n ova re­
dação: 

·' Art. 3.9 O cauit'al fni~;al das 
sociedades referidas no a rtigo ~n­
terior será de NCr$ 1.000.000 
(hum milhão dI' cruzeiros novos ' , 
d ividido em 100.000 (cem mil) 
acões ordiná' ias nominativas, no 
vaior de NCr$ 10,00 (dez eru­
zeiros nevos) cada urna e subs-
critas, no mínimo, 51 % (cin-
qüenta e U 'l1 pOr cento) , pela 
União Federal." 

Na segunda reumao. foi, também, 
aprovada por unanimidade, (menda 
de autoria do nobre DeputadO Celso 
Passos. dando nova rer' acão ao ar t . 
7.9 do Projeto, do seguinte teor: 

"Art. 7.9 No prazo de 120 
(cento e vinte \ dias, o Poder 
Executivo adotará as medidas 
necessárias à constituição, insta­
lação e funcicnampnto das so­
ciedades objeto desta lei. jn::lu­
sive nomeando seus incorpora;o­
res. indir a'ios pel as Centrais Elé­
t ricas Rrasil r iras S. A. -
ELETROBRAS. " 

4) No drc:Jrrer da disrussão do 
Projeto 1. 600- 68, o Denuta"h CelsJ 
Passos leu voto escri 'o ma'1ifestancto 
a necessidade de pa~tícipação da 
Eletrobrás na ccnducão da ·polítbl. 
energptir a bra s.ilei ~ a, f' oferec~u 
emen(la nue foi a~eita oola C ~missão 
O Deputa'io O~TY'ar Dut"a lou. OH­
t:ossim 11m snbstitutivo ao Pro feto, 
mas a Com;ssão prpfpriu o t!'xto o~i­
ginal ('om a inclusão das emendas 
aprovadas . 

5\ Na ê. us~nr.ia, 01r motivo np fôrca 
lT'aior do (l ign'l Dpoutadn Alíni~ rle 
Carvalho. fui el e~!gJ1a4 o pp10 Sonhor 
Presiden te. para r E'lator Subs ' ituto, 
e incumbido oe red igir o Parpoer Fi­
nal da Cemissão de Mihas Energia. 

II - Parecer 

A Comissão de Min"ls j) Energia, 
opina. unânimemente. ppla 90rovacál) 
do Proieto n .9 1. 600-'18 IMpnsao-eM 
n .9 506- 68). opsr1e que sp;am in~ll1í"as 
no texto o~io:; nal as em-nMa, ap~o­
vaMa, ao artigo 3.9 e a:J artigo 7.Q

, 

ccnstanaes dêste Parecer. 

Sala da Cl'l mis<ão. 5 de setembro 
de 19"8 . - DeoutMo Janary Nune~ 
_ Relator - Substituto. 

I 
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EMENDA AO PROJETO N.9 1.600-63 
(N.9 1) 

Dê-se ao art. 3.9 a redação se­
,guinte: 

.. ArL. 3.9 O Capital inicial das s;)­
cieo.aaes leferiaa.:> no a. tigo anteriJr 
sera ae NCl$ 1. 000. OJO,OO tum milhã;) 
de Cl UZtl.L 0$ novos · , ai vwiao em .. 
100.00l! tc. m mil! ações orainaria,5 
ncmmati\aJ, no ,alor de NCr$ 10,0) 
(dez C! UZtit OS) ca_a Ull.a e subscri­
tas, no m,n.mo, 51% (cinqüenta e 
um por cenW) , pela UniaJ Feaeral. 

Sala ' da Comissão, em 4 de setem-
bro de 19.68. - Depu,ado Mario 
de Abreu. 

(N.9 2) 

Redija-se nos seguintes têrmos õ 
art . 7.9: 

"Art. 7.9 No prazo de 120 (cento 
e vinte) dias, o Poder Execut. vo ajO­
tara as meuidas necessálias à cons­
tituição, in,talação e fun~ionamen o 
das socieo.adt s objeto desta lei, in­
-clusive nomE-ando seus incol por adores 
indicados pelas Centrais Elétrh;a~ 
Brasile,iras S. A. - Eletrobrás." 

Sala da Comissão, 5 de setembro 
de 1968. - .. eputado CelsO passos 

Freitas Diniz - Hélio GuEirOs. 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Minas e Energia, 
em reuniao ordinária hoje realiza.la, 
aC1 aprt.ciar o Projeto nY 1. bOO-58, 
opinou unânimemente pela sua apro­
vação CJm auas emenGas, nos têrmos 
do Pareceres do R lator substituto . 
Deputaao Janary Nunes. 

Estivelam presentes os Senhores 
Ediison Melo TávOl a, Presidente, 
Raymundo de And~'lde Vice-P resi­
<iente da Turm3. "A", Cels:> passos', 
Vice-Presidmte da Turma "B", Odul­
fo Domingues, Mário de Abreu, Fr . itls 
Dimz, uanaly Nunes, Hélio Gueiros, 
último de Carvalho, Joã() Calmon, 
Benedito Ferreira e Osmar Dutra. 

Sala da Comissão, em 5 de setem­
bro de 1968. - Deputado Edilson 
Melo Távora ' - Presidente. - J'a­
nary Nunes - Relator. 

COMISSAO . DE ECONOMIA 

PARECER DO RELATOR 

I - R€latório 

O Excelentissimo Senhor Presi-
dente Arthur da Costa e Silva enca-.. 

minhou ao Con,?resso Naci-nal a 
MensagEm n9 500-68, cemo o Projeto 
ae Lel n." 1. 600-68, que autolÍLa O 
Poder EXtcuti'llo a cons ituÍf as Cen­
trais Elétrkas de R01aima S. A. -
C~ e Centrais Elétricas de Rondô­
n.a S. A. - CERON. 

Na Exposição de Motivos, ass.:nada 
em Belem-J:-ará, em 19 de agõsto de 
J.9<68, pelos Srs. Mm.stros AfiellS:> Au­
gll.:>vU ue A,uuquelque Lima e J,sé 
l-o.:>va çavalLami, (stá devidamente 
esclal eoiao que a 'Qniao pa. ticipa,'a, 
em carater maJolitario, nas so..:ie­
nades a serem ce}llstituídas, ou seja 
51 ',o . 

O capital das Sociedades, será Ini­
cialmen.e de NCr$ 1.0JO.000,00 (hum 
munao de C! u"ei. os novos), pa!a 
caua EmprÊsa, e em caso de aume!l­
to de capital, se,rá sempre observada 
a participação da União Federal. 

II - Parecer . 

A Mensagem do Poder Exzcutivo, 
que p .... poe a criaçao aas Çentllti5 
Elétricas ae Roraima S. A. - CER 
e Centrais Elétricas de Rond ênia S.A. 
- CERON, é ma.is uma iniciativa, de 
gl ande vulto, do Presidente Arthtfr 
aa Costa e Silva, quz vem atender 
às exi~ências indispensáveis, para ú 
aesenvolvimento dos Territórios ' de 
ROI aima e Rondônia, e conseqüente­
mente trazer o desenvolvimen.o e 
ccupaçãó da Amazônia. 

Desejamos ressaltar, que com a 
ins ta.ação do Govêrno Federal em 
Belém-Pará não foram atendidos so­
mente os Territórios de Roraima e 
Rondônia, como também, os Esta ios 
do Pará, Amazonas e Acre e o Ter­
ritório do Amapá. que f :: ram bene­
ficiados e atendidos em tôdas as su.-l.s 
nEcessidades imediatas e futuras, pela. 
ilçao dinâmica e empreendEdora do 
Exmo. Sr. Ministro José Costa Ca­
"alcanti, que conseguiU atend!!r S~­
tisfa .õriamente a todos os Estaclos e 
Tf'rrit6rics da Região Amazônica. 

Diante do exposto, o nosso parecer 
é favorável à aprovação do Projeto 
de Lei n.9 1.600, de 1968. 

Sala da Comissão, em 4 de setem­
brn dp 196!). - Deputado Abrahão 
Sabbá - Relator. 

PARECER DA COMISSÃo 

A Comissão de Economia, em reu­
niáo de sua Turma "B", realizada 
em 4 de setembro de 1968, aprovou, 
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unânimem~nte, '·0 Parecer do Rela­
tor, Deputado Abranão Sabbá, favo­
rável a:.> Projfto n.9 1. 600-68, que 
"al1tvrüa o Po::ler Executivo a cons­
tituit a3 Sociedades de Econom'a 
Mista - Centrais Elé~ricas de Ro­
raima S.A. - CER e Centrai3 
Elétricas de Rondôn:a S. A. - .... 
CERON. " 

Estiveram p:esentes os Srs. De:l't­
tadc·s A:l.olfo O:iv( ira, Presi:l.ente, Pa-

• 

• 

dre Vieira e P·mlo M"aci' l, Vlce-Pre­
r/dentes, Abrahã:.> Sabbá, ReJa~or, 
Smsumu Hirata. Mendes de Moraes, 
Osmar Dutra, Israel Pinheiro Filho. 
Gent'sio Lins. RomanJ Massignan, . 
Fernando Maga1hã' s. Cunha Bueno 
e Cardoso de Almeida. 

Sala da Co:nissão. em 4 de .setem­
bTCo de 196ff. - Ad"Z!o Oliveira 
Presidente. - Abrahão Sabbá 
Relator. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE REDAÇÃO 

PROJB'rO N2 1.600-B/1968 

REDAÇÃO FINAL DO PROJETO N2 1.600-A/1968 

Autoriza o Poder Executivo a constituir as 

as Sociedades de Economia IvIista - Centrais 

létrias de Roraima S .A. -- CER e Centrais 

tricas de Rondônia S .A. -- CERON . 

O CONGRESSO NACIONAL DECRETA: 

E­
Elé -

N 

Art . 12 - Fica o Poder Executivo autorizado a constituir, 

sob a forma de Sociedades por ações, de economia mista, nos Territó 
rios Federais de Roraima e Rondônia, as emprêsas Centrais Elétricas de 

Roraima d.A. - CER e Centrais Elétricas de Rondônia a .A. - CBRON . 
A N 

Art . 22 - As empresas a que se refere a presente Lei terao 

por objeto a produção , transmissão e distribuição de energia elétrica, 

nos Territórios Federais de Roraima e Rondônia, podendo, nos têrrnos da 

legislação em vigor: 
A 

I - projetar, construir e operar sistemas ou redes de pro-

dução , transmissão e distribuição de energia elétrica; 

11 - praticar os atos de comércio e as 
... 

operaçoes que forem 
, ... 
a consecuçao de seus 

, . 
necessarlOS objetivos; e 

111 - participar, medi~~te assistência técnica ou financei­

ra de empreendimentos, obras ou serviços que se desti­
nem, direta ou indiret3.l11ente, ao suprimento de energia 

elétrica ao Território. 

§ 12 - O prazo de Guração das sociedades de que trata êste 
, 

artigo sera indeterminado. 

§ 22 - As sociedades terão por sede as Capitais dos respeQ 

tivos Territórios. 

Art . 3º - O ca'~li tal inicial das sociedades referidas no ar 
- -

tigo anterior será de liíCr$l . OOO . OOO,OO (hm milhão de cruzeiros novos) , 

d~vidido em 100.000 (cem mil) ações ordinárias nominativas, no valor de 

NCr$lO,OO (dez cruzeiros novos) cada uma, e subscritas 51% (cinqüenta e 

um por cento), pela União Federal , e o restante, por subscritores parti 

culares. 

Parágrafo único - Para aumento de capital, observada a pa~ 

GER 6.07 
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ticipaçao da Uniao Federal na form8. deste artigo , poderao ser emitidas 

ações ordinárias e preferenciais nominativas ou ao porta(l or, não preva­

lecendo a restrição constante do Decreto-lei nº 4 . 480 , de 15 üe julho 

de 1942 . 
.... 

Art . 4º - ITa inte~ralizaçao do ca~ital inicial GubGcrito 
.... '" pela Uniao :l!'eder2.1, fica a esta facul t2",da 8. disposiçao de seus s8rvi~os s 

A 

de energia el~trica nos 'Territórios, bens e direitos a estes relativos , 
• ", ' A e das quotas do lmpOSGO unico sobre energia l ' t . t .. / o e e rl c <::1. , a' l'l O'..llc.a::l aos 

'rerri tórios e a sous .~unic{lüoS, os quais receberão ações corresponden­

tes do capital. 

Art . 5º - AS 3 :J ciedades de C1Lle trata a }lresente L.Ji reg81'-
N N ' . I\. • 

se-ao por esta Lei e pelas disposi~~oes reforeutes as i:lociud[;!.des Al1.0nl 

mas, fica,lulo dispensadas do requisito fixado no § lº do art . 38 do De 

creto-lei nº 2 . 627, de 26 c~e setemoro de 1940 . 

l'arágra:i:'o único - Os ~statutos das ~ociodades re:Zeridas 
'" nestE: artigo serao 8.1)rovados 1)or decreto 0,0 l'oder Bxecutivo . 

Art . 6º - .A1JÓS ol'ganü,:;acLes, as ~OCl eelados de (lL18 tr:-l t2. es-
_ ~ A _ 

ta Lei goZal"éiO de isell!~ao dos tributos foderais que l nciL'.irem soor8 os 

bens e direitos por elas adquiridos e utiliz2.c'oS nos servil;os pl.lblicos 

de energia elétrica que prestareúl . 

~ -. ' Art . 7º - ~o prazo de 120 (cento e vinte) dias, o Fo6er J.:.J-

xecutivo ', ' . '. ' . . ,.." auotara as medldas neccssarlas u con8tltulçao, e 
.... 

instalaçao 

funcionaillcmto d.as Jocioo.ü.c es ino_icadas nesta IJei. 

Art . 82 - ~sta Lei entra sal vigor na data de sua publica 
... 

:;8.0 . 

Art . 9 9 - B.evOf~(J.m-se as óisnosicões en contr~rio . 
'-' ..l..'':> 

CU1Ud~ÃO D~ 11J.::lJAÇÃO , 30 de set de 1968 . 
" ~ 

Presidente 

GER 6.07 
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N9 J.. )./11 " Em :ir de outubro 

~ . i4d ~~~ 
A-c~'?J 

de 196t5 

Senhor Primeiro 

, / 

~~~~~Á.~~ 

~ Q~, /0.6c? 

Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelência 
que , aprovado sem alterações pelo Senado Federal , e~ revisão , 
foi nesta data encaminhado ao Excelent1ssimo Senhor Presidente , 
da Republica , para os fins constantes do art . 61 , § 19 , da Cons 
tituição Federal , o projeto de lei (ns . 144 , de 196t5 , no Sena~ 
do , e 16oo- B, de 196t5, na Câmara dos Deputados) , que autoriza o 
Poder Executivo a constituir as Sociedades de Economia Mista -
Centrais Elétricas de Roraima S . A. - CER e Centrais Elétricas 
de Rondônia S . A. - CERON. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vos­
sa Exc elência os protestos de minha alta estima e mais distin­
ta consideração . 

'''' ~." '- ~"' ~t Z C W~ 'v /~ 
~- ' ~el:.ador Di nar t e / .... l-,~a-r-l-· -z-

l o '~ r t ' . y ' - . ,e c e CU "l O 

A Sua Excelência o Senhor Deputado Henrique de La Rocque 

Primeiro secre tário da Câmara dos Deputados 

/HBH 
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'.1
1en110 a honra de encaminhar a Vossa Excelen-, 

cia , ~ ara os devidos fins , o incluso auto gr afo do projeto de 

lei , aprovado )elo Con~resso dacional e s .ll1cionado pelo Exceleg , , 
tissimo Senhor Presidente da Republica , que autoriza o Poder E-

xecutivo a consti tuir as Soci edades de EconoIi.üa l:lista - Cen -, , 
trais Eletricas d e l-loraima S . l~ . - CER e Cen trais Eletric3.s de 

londônia S •. I. . - C ill\O H • 

. <l,provei to a oportunidade para. renovar a Vos -
A 

Sé:'.. Excelencia os protestos de minha perfeita estima e ,n:.üs dis -

tinla consideraç~o . 

Senado r Cattete 

l º Secretá r i o em exerc í cio 

A Sua Excelência o Senhor Deputado Henrique de La Rocque 
, A 

Primeiro Secretario da Camara dos Deputados 

/HBH 
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Autoriza o Poder Executivo a constituir 
as Soceidades de Economia Mista - Cen-, 
trais Eletricas de Roraima S.A. - CER e 
Centrais Elétricas de Rondônia S.A. 
CERON. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 19 - Fica o Poder Executivo 
constituir, sob a l"orma de Sociedades por ações, de 

/ A 

autorizado a 
economia mis 

" ta, nos Territorios Federais de Roraima e Rondonia, 
Centrais Elétricas de Roraima S.A. - CER e Centrais 
Rondônia S.A. - CERON . 

as empresas , 
Eletricas de 

" Art. 29 - As empresas a que se refere a pre-
sente Lei terão por objeto a produção, transmissão e distribui -, , 
ção de energia eletrica, nos Territorios Federais de Roraima e 
Rondônia, podendo, nos têrmos da legislação em vigor: 

" I - projetar, construir e operar sistemas 
ou rêdes de produção, transmissão e distribuição de e -, 
nergia eletrica; 

" ' II - pratlcar os atos de comercio e as ope-
rações que l"orem necess~rios ~ consecução de seus obje 
tivos; e 

III - participar, mediante assistência técni 
ca ou financeira de empreendimentos, obras ou serviços 
que se destinem, direta ou indiretamente, ao suprimen-, , 
to de energia eletrica ao Territorio. 

§ 19 - O prazo de duração das sociedades de 
que trata êste artigo ser~ indeterminado. 

§ 29 - As sociedades terão por sede as Capl -, 
tais dos respectivos Territorios. 

Art. )9 - O capital inicial das Socieaades 
referidas no artigo anterior ser~ de NCr$l.OOO.OOO,OO (um milhão 
de cruzeiros novos), dividido em luu.OOO (cem mil) ações ordin~­
rias nominativas, no valor de NCr$lO,OO (dez cruzeiros novos) ca 
da uma, e subscritas ?l% (cinqüenta e um por cento), pela Uniãõ 
Federal, e o restante, por subscritores particulares. 

, . 
Paragrafo unico. Para aumento de capital,ob 

servada a participação da União Federal na forma dêste artigo,põ 
derão ser emitidas ações ordin~rias e preferenciais nominativas 
ou ao portador, não prevalecendo a restrição constante dO Decre -



e 
e 

• 

• 

- 2 -

to-lei n9 ~.~~U, de 15 de julho ae 1942. 

Art. ~9 - Na integralização do capital ini­
cial subscrito pela União Federal, fica a esta facultada a dis-, , 
posição de seus serviços de energia eletrica nos Territorios , 

~ ~ , 
bens e direitos a estes relativos, e das quotas do imposto uni-
co sôbre energia elétrica, atribuldas aos Territórios e a seus 
Municlpios, os quais receberão ações correspondentes do capital. 

Art. 59 - As sociedades de que trata a pre­
sente Lei reger-se-ão por esta Lei e pelas disposições referen­
tes às Sociedades Anônimas, ficando dispensadas do requisito fi 
xado no § 19 do art. 3~ do Decreto-lei n9 2.627, de 26 de setem 
bro de 1940. 

, , 
Paragrafo unico. Os Estatutos das Socieda-

des referidas neste artigo serão aprovados por dec~eto do Poder 
Executivo. 

Art. 69 - Após organizadas, as Soceidades 
de que trata esta Lei gozarão de isenção dos tributos felerais 
que incidirem sôbre os bens e direitos por elas adquiridos e u-, , 
tilizados nos serviços publicos de energia eletrica que presta-
rem. 

dias, o 
tuição, 
ta Lei. 

Art. 79 - No prazo de 120 (cento e vinte) 
, " Poder Executivo adotara as medidas necessarias a consti 

instalação e funcionamento das Sociedades indicadas nes 

Art. ~9 - Esta lei entra em vigor na data 
de sua publicação. 

, 
trario. 

/HBH 

Art. 99 - Revogam-se as disposições em con-

SENADO FEDERAL, EM J9 DE OUTUBRO DE 196~ 

GILBERTO MARINHO 
Presidente do Senado Federal 
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